
REQUERIMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL



CLICAR NAS DECLARAÇÕES

ENVIAR

CADASTRO EFETUADO



CADASTRO DE ACESSO
Art. 12, § 2o, Lei no 13.123, de 2015

Antes:
1. da divulgação dos resultados, finais ou parciais,

em meios científicos ou de comunicação;

2. do requerimento de qualquer direito de
propriedade intelectual;

3. da comercialização do produto intermediário;

4. da notificação de produto acabado ou material
reprodutivo desenvolvido em decorrência do acesso.



REMESSA

É a transferência de amostra de patrimônio
genético para instituição localizada fora do País
com a finalidade de acesso.



CADASTRO DE REMESSA

Antes de remeter material biológico para o exterior;

Requer o Termo de Transferência de Material – TTM
assinado para anexar ao cadastro.

É necessário regularizar as remessas feitas entre 30 de
junho de 2000 e 16/11/2015.



TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL 
TTM



GUIA DE REMESSA



ENVIO

É o envio de amostra que contenha patrimônio
genético para a prestação de serviços no
exterior como parte de pesquisa ou
desenvolvimento tecnológico.



CADASTRO DE ENVIO

Antes de remeter material biológico para o exterior;

Requer o Termo de Transferência de Material – TTM
assinado para anexar ao cadastro.

É necessário regularizar as remessas feitas entre 30 de
junho de 2000 e 16/11/2015.



ENVIO  X  REMESSA

Antes de remeter material biológico para o exterior;

Requer o Termo de Transferência de Material – TTM
assinado para anexar ao cadastro.

É necessário regularizar as remessas feitas entre 30 de
junho de 2000 e 16/11/2015.



ADEQUAÇÃO

Atividades desenvolvidas com PG entre 30 de junho de
2000 e 16 de novembro de 2015 com autorização do
CGen, do CNPq, do IPHAN e do IBAMA, cuja validade
tenha expirado, não precisam ser cadastradas.



REGULARIZAÇÃO

Atividades de P&D concluídas antes de 30 de junho de
2000 não precisam ser cadastradas.

Atividades de pesquisa contempladas na antiga
Resolução CGen nº 21, de 2006, (avaliar ou elucidar a
história evolutiva de uma espécie ou de grupo
taxonômico, as relações dos seres vivos entre si ou
com o meio ambiente, ou a diversidade genética de
populações; e as pesquisas
epidemiológicas) e concluídas antes de 17 de
novembro de 2015, não tem um passivo anterior a
2015 para resolver.



NOVOS PRAZOS REGULARIZAÇÃO

http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-patrimonio-genetico
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REGULARIZAÇÃO

As atividades de P&D desenvolvidas com patrimônio
genético brasileiro e concluídas antes de 30 de junho
de 2000 não precisam ser cadastradas e os usuários
não precisam efetuar qualquer ato administrativo com
relação a elas.



Instrumentos Normativos

- Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015;
- Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016;
- Resoluções, Orientações Técnica



Materiais de Consulta

- Site MMA (CGEN, Patrimônio Genético, SisGen)
- Página da Câmara Setorial da Academia







Muito obrigada!

Raissa De Luca
CTIT

patentes@ctit.ufmg.br


